
 

 

Peticionamento Intercorrente 

O Peticionamento Intercorrente serve para protocolizar (adicionar) documentos em 

processos já existentes. Necessário ter cadastro no SEI (Usuário Externo) e ter 

processo aberto existente para anexar documentos. 

Link do peticionamento eletrônico acesse aqui  

Ou copie o endereço da página https://bit.ly/38BedON  

Insira o e-mail e senha cadastrados no SEI, se ainda não é cadastrado, clique aqui  

Ou copie o endereço da página https://bit.ly/36xPSqK  
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Controle de Acessos Externos: os processos gerados aparecem na cor azul (imagem 

abaixo). Clique no processo ao qual deseja anexar documentos.  

 

Clique no menu peticionamento e escolha “Intercorrente” (imagem abaixo). 

 

Insira o número do processo SEI ao qual deseja anexar documentos e clique em 

“Validar” (aparecerá o nome do órgão: Peticionamento ao Ministério da Infraestrutura) 

 

Após clicar em “Validar” e “Peticionar”, vai aparecer a tela abaixo. Siga as instruções: 

1. Escolha o arquivo (formato PDF); 

2. Tipo de documento (anexo); 

3. Complemento do tipo de documento (informar o nome ou número do 

processo); 

4. Nível de acesso: público; 

5. Formato: digitalizado; 

6. Conferência do documento: cópia simples ou escolher outro formato, clicar em 

“Adicionar” e “Peticionar”.  

 



 

O documento anexado aparece conforme imagem abaixo: 

 

 

O Peticionamento Intercorrente é finalizado com a tela mostrada na imagem abaixo. 

Inserir o “Cargo/Função” (sugestão: coloque “Cidadão”)  

Digite a senha e clique em “Assinar”, no botão superior à direita (imagem abaixo)  

 

 


